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EXCELENTÍSSIMO(a) SENHOR(a) PREFEITO(a) E PARA SENHOR(a) 
PROCURADOR(a), DIGNÍSSIMA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA DE NOVA VENEZA, SC. 
 
Pelo presente PAULO ROBERTO WORM, brasileiro, casado, de profissão Leiloeiro Público 
Oficial, matrícula AARC 333, portador do RG 3.566.995.3 e inscrito no sob nº CPF 175.280.460 
00, abaixo assinado, vem respeitosamente à presença de Vossas Excelências, com base nos arts. 
74 §2º e 75, CF, oferecer,  
  
RECURSO COM APONTAMENTOS DE IRREGULARIDADES NO PROCESSO 

LICITATÓRIO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 
002/2023/PMNV, CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS 

 
1 = RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO = EXCESSO DE ZELO, EXIGÊNCIA DE 

DOCUMENTOS E PRAZOS NÃO PREVISTOS EM LEI E QUE PODERÃO LEVAR 
AO CERCEAMENTO A COMPETITIVIDADE 

 
1) Acudindo ao chamamento do certame licitacional susografado, o IMPUGNANTE 
tomou ciência dos seus termos, para que participasse do certame os Leiloeiros Oficiais 
Credenciados na JUCESC. 

 
2) Ocorre que, ao arrepio da Lei, da Doutrina e da Jurisprudência, a análise das 
regras condicionantes ao Credenciamento revelaram-se por demais restritivas, fato que 
não pode prosperar pelos motivos de fato e de direito que passo a expor. 
 
3) Administração Municipal cometeu equívocos e, talvez sem intenção maior, 
desrespeitou o que diz a Lei de Licitações, aliás, com uma clareza Solar. 
 
4) Em total contradição com a norma constitucional e legislação licitatória, o 
referido edital possui vícios, a saber: 

 
 

5 = ITENS IRREGULARES DO EDITAL:          
 
4, 4.2)  d) Relatório disponibilizado pelo Google Analytics, acerca do número de usuários que 
acessaram o domínio/site do Leiloeiro nos últimos 12(doze) meses. 
 
f) Ter executado no mínimo 01 (um) leilão presencial ou eletrônico, utilizando-se de sistema 
informatizado de emissão de nota eletrônica de arrematação, com resultados positivos, ou seja, com a 
venda de no mínimo 80% dos bens levados a hasta pública, devendo para sua comprovação 
obrigatoriamente apresentar:  
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a. Cópia de Ata de leilão 
b. Cópia do Edital e sua devida publicação em jornais de circulação e em outros meios de divulgação; 
c. No mínimo uma cópia autenticada de nota de venda eletronicamente emitida dos leilões que 
comprovar; 
 
q) Certidão de registro ou inscrição atualizada emitida pela Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina - JUCESC, comprovando a sua regularidade como leiloeiro público oficial naquela instituição 
e que exerce a profissão por não menos que 03 (três) anos. 
 
r) Alvará de Funcionamento de endereço onde exerce a função com leiloeiro. 
 
5.1) Respeitosamente, parece haver excesso de zelo desta Administração Municipal. 
 
ITENS IRREGULARES: 4, 4.2, LETRA “d”; 
 
5.2) EXIGÊNCIA DO RELATÓRIO DO GOOGLE ANALYTICS. ILEGALIDADE. NECESSIDADE 
DE EXCLUSÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 3º, §1º DA LEI 8.666/93. Percebe-se que tal 
exigência não faz nenhum sentido, pois significaria dizer que, antes mesmo de conhecerem o Edital 
do certame, os licitantes já precisariam estar sendo avaliados, conforme relatório do Google 
Analytics. 

5.3) O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no Julgamento da 
Representação REP 18/00040188, inteiro teor em anexo, já firmou entendimento de que 
tal exigência restringe a competitividade, determinando, neste caso análogo, a sustação 
do Pregão Presencial: 

 
A exigência, para fins de qualificação técnica, de comprovantes e relatórios “emitidos 
pelo Google Analytics ou I.V.C. (Instituto Verificador de Comunicação”, entidades 
externos ao certame, configuram documentos de terceiro alheio a disputa, o que restringe 
a competitividade no certame, contrariando o disposto no art. 30 da Lei Federal c/c o 
inciso I do §1º do artigo 3º do mesmo diploma legal e o inciso XXI do artigo 37 da 
Constituição Federal e o inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02; 
 
5.4) Ademais, exigir o Relatório de Audiência, faz com que os resultados práticos desta requisição 
causem prejuízos não apenas aos licitantes. A própria Administração Pública também incorre em 
prejuízos quando faz esse tipo de restrição, pois passa a contar com um número menor de 
interessados nas licitações que realiza. 

 
5.5) É exatamente o caso do presente Edital, merecendo a extração integral da exigência inerente 
ao relatório de Audiência. Por tais razões, a exigência do relatório do Google Analytics no presente 
Edital se mostra ilegal, cerceando a ampla concorrência, merecendo sua retificação a fim de 
excluir tal exigência. 
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5.6) Sendo assim, a exigência dos referidos relatórios configuraria prejuízo à competitividade, o 
que é expressamente vedado nos termos do Art. 3º, §1º, I da Lei 8.666/93: 

 
Art. 3o.  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos.   
 
§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 
 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades 
cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio 
dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro 
de 1991. 

 
6) OUTRO ITEM IRREGULAR: 4.2, LETRA “f” e item “b”; 
 
6.1) Seria interessante que a Administração Municipal informasse quantas Bancas de Revistas 
existem na cidade e no Estado de Santa Catarina e informe qual(is) jornal(is) ainda circula(m) de 
forma impressa em Santa Catarina, pois, o Diário Catarinense, Jornal de Santa Catarina, o Jornal A 
Notícia, entre outros, não circulam mais e, por conseguinte, não são mais impressos.  
 
6.2) A lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, que modificou o nosso Código de Processo 
Civil, SEPULTOU a publicação impressa de editais, facilitando a vida de todos já que as 
publicações dos editais de Leilão precisam ser publicadas APENAS NA INTERNET. Diante 
destes argumentos, CAI POR TERRA A EXIGÊNCIA DE SE PEDIR EXTRATOS DE 
PUBLICAÇÕES. 
 
6.3) O próprio C.N.J (CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA), bem como o novo 
C.P.C. (Código de Processo Civil) de 2015, da mesma forma SEPULTARAM as publicações 
legais, bastando a publicação do Leiloeiro em seu site, com a devida antecedência as Praças de 
Leilão. Se já está sendo CORRETAMENTE EXIGIDO Atestado de Capacidade Técnica, exigir 
publicação legal de jornais é EXCESSO DE ZELO. Pura burocracia. Os bons profissionais têm 
capacidade técnica. A boa fé se presume. 
 
7) OUTRO ITEM IRREGULAR: 4.2, LETRA “q”; EXIGÊNCIAS ABSURDAS, SEM FUNDAMENTO 
E SEM AMPARO LEGAL, COMO PROVAREMOS A SEGUIR. 
 
7.1) A Lei de Licitações, ao contemplar a qualificação técnica dos licitantes, inseriu em seu artigo 
30, inciso II, a vontade do legislador de não impedir a participação de interessados que 
possuíssem capacidade e experiência anterior de objeto semelhante ao que é licitado.  
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Art. 30:  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
(...) 
II – Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 
 
7.2)  SÚMULA Nº 263 / 2011 DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, já afirmou: 
 
Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que 
limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 
a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos 
mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa exigência  
guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. Sendo 
assim tendo em vista que a Administração Pública não deve impor na fase de 
habilitação restrições que possam comprometer o caráter competitivo, (.......). (GRIFOS 
NOSSOS) 
 
7.3) Não bastasse a inteligência dos dispositivos acima citados, comprova-se e traduz a vontade do 
legislador de ampliar o universo de competidores, afastando cláusulas que impeçam ou 
dificultem a participação.  
 
7.4) A regra descrita na norma legal vigente permite exigir do licitante apenas desempenho anterior 
de objeto similar, vedadas quaisquer exigências que inibam a participação na licitação, nos termos 
do art. 30, § 5º, do citado diploma federal:  
 
(...) § 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações 
de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas 
nesta Lei, que inibam a participação na licitação. 
 
7.5) Exigir aquilo que não está previsto em lei é transgredir descaradamente o § 5, do art. 30. Tal 
exigência do Edital restringe a competição, diminui o universo de competidores e frustra o objetivo 
maior da licitação - obtenção da proposta mais vantajosa. Apontamos nossa sugestão na parte final 
deste documento em “DOS PEDIDOS”. 
 
8) OUTRO ITEM IRREGULAR: 4.2, LETRA “r”; 
 
8.1) Respeitosamente, nenhuma Administração Municipal NÃO TEM COMPETÊNCIA PARA 
FISCALIZAR O ALVARÁ DE NINGUÉM, salvo dos seus próprios contribuintes. Exigir Alvará foge 
completamente aos ditames da Lei 8.666/93, COMO SE COMPROVA EM DEZENAS DE 
DECISÕES DE OUTRO MUNICÍPIOS, COLACIONADAS A ESTE RECURSO (PARTE FINAL).  
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8.2) A Lei n. 13.874/19, antes MP 881/19, chamada de Lei da Liberdade Econômica, foi editada 
no intuito de afastar intervenções administrativas em situações definidas como de menor 
necessidade, dispensando a exigência de prévios atos públicos de liberação da 
atividade econômica, tais como licença, autorização, concessão, inscrição, permissão, 
alvará, cadastro, credenciamento, estudo, plano, registro ou demais atos exigidos, sob 
qualquer denominação, como condição para o exercício de certas atividades econômicas (art. 1º, 
§ 6º). A intenção foi a de reduzir o caminho burocrático para o início, 
continuação e fim de determinadas atividades”, explicou o relator. 
 
8.3) Desde então, não há mais obrigação daqueles que exercem atividades de “baixo risco” em 
submeter-se a prévio ato público de liberação econômica, dispensando-se, com base nas 
disposições da Lei n. 13.874/19, a exigência de obtenção de alvará. Em resumo, é ilegal 
apenas a exigência de alvará de funcionamento então imposta pela municipalidade, ato 
administrativo que obstaculiza o exercício da profissão. (Apelação/Remessa Necessária n. 
50101619420218240004). 
 
8.4) Alvará de Funcionamento NÃO ESTÁ NO ROL DE DOCUMENTOS EXIGIDOS PELA LEI 
8.666/93 E EXTRAPOLAM AS EXIGÊNCIAS LEGAIS EM LICITAÇÕES. Leiloeiro não tem esta 
obrigação porque é Funcionário Público Federal com vínculo estadual e não pode praticar atos de 
comércio. 
 
8.5) SEPULTA ESTES ITENS = DE NOVO!!!! = A SÚMULA Nº 283 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DA UNIÃO, QUE ASSIM VERSA; 
https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A8182A25753C20F0157679
AA5617071&inline=1  

 

“Para fim da Habilitação, a Administração Pública não deve exigir dos licitantes a 
apresentação de Certidão de Quitação de Obrigações Fiscais, e, sim, PROVA DE SUA 
REGULARIDADE”.  (Grifos nossos). 

 
9)  Pelo exposto, conclui-se que a forma estabelecida pelo art. 42 do Decreto nº 21891/32, na 
escolha do Leiloeiro Oficial, contrapõe ao que está estabelecido Lei Geral de Licitações e na 
Constituição da República em seu art. 37, XXI, que estabelece:  

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  
 

10) Assim sendo, uma vez que, nas contratações realizadas pela Administração Pública devem 
ser considerados os princípios constitucionais e a Lei nº 8.666/93, entendemos que exige, a 
princípio, a licitação deve respeitar os princípios basilares que regem a própria Administração 
Pública insculpidos na Constituição da República de 1988, e na Lei de Licitações, Lei nº 8.666/32, e 

https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A8182A25753C20F0157679AA5617071&inline=1
https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A8182A25753C20F0157679AA5617071&inline=1
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seus regulamentos posteriores, para que a efetivação de suas contratações respeitem a isonomia, 
a ampla competividade e a proposta mais vantajosa.  
 
11) DO CUMPRIMENTO DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE: 

 
O ADMINISTRADOR SÓ PODE FAZER AQUILO QUE ESTÁ PREVISTO EM LEI. 

11.2) O PRINCÍPIO DA LEGALIDADE é sempre lembrado como um princípio maior do direito 
administrativo, porquanto não é dado ao agente público, vale dizer, à administração 
pública agir segundo a vontade do agente público que a representa. Por isso é que 
se diz que o agente público não tem vontade, logo também não o tem a administração 
pública. 

 
11.3) A vontade da Administração Pública decorre da lei. Em direito administrativo não há 

autonomia da vontade, o que há, isso sim, é a vontade da lei. A administração pública é 
igual a um trem; tem que andar nos trilhos, nos trilhos da lei. Ao agente público só 
lhe é dado o direito de agir segundo aquilo que lhe prescreve as normas. A 
administração pública só pode fazer ou deixar de fazer aquilo que lhe é conferido 
por lei. 
 

11.4) No Estado de Direito à administração pública anda conforme lhe manda a lei, e 
desenvolve suas atividades debaixo da lei. O princípio da legalidade no Estado de 
direito impõe a supremacia da lei sobre a vontade dos governantes. A função 
administrativa no Estado de direito submete-se à vontade da lei. Um governo de leis e 
não um governo de homens, como expressava os anseios da grande revolução 
(revolução francesa). 
 

11.5) Não é dado ao agente público no desempenho da função administrativa agir conforme 
seu entendimento, a seu talante, a seu gosto, com autonomia, lhe é dado somente e tão 
somente agir conforme as diretrizes traçadas pela lei, pois é bom que se repita age ele 
em extremada obediência aos ditames da lei, ainda que seu ato seja eventualmente “um 
ato discricionário”. Também não se confere ao agente público agir primeiro (agir 
livremente segundo suas convicções) e produzir a lei depois como forma de 
ratificar o ato praticado anteriormente. 
 

11.6) Cumpre registrar que, nem mesmo nos atos administrativos apontados como sendo 
“discricionários” não tem espaço a vontade desenfreada do agente público, pois, também 
aqui a vontade é a da lei que, apenas e tão somente faculta a liberdade de escolher 
dentre dois ou mais caminhos dados por ela (pela lei). Nem mesmo os atos 
discricionários escapam da autoridade do princípio da legalidade, o que não poderia 
mesmo ser diferente. 
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11.7) JÁ DECIDIU O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO: 
.https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A8182A25753C20F0157679AA5 
617071&inline=1 

 
11.7.1) . A regra descrita na norma legal vigente permite exigir do licitante APENAS documentos e 

Certidões que a Lei exige, vedadas quaisquer exigências que inibam a participação na 
licitação e some-se a isso os termos do art. 30, § 5º, da Lei 8666/93, a saber: 

 
§ 5º ..... É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras 
não previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação. (grifos nossos) 

 
12) Desta forma, Excelentíssimos Senhores e Senhoras, resta cristalino que os critérios fixados 
pelo município ferem de morte os princípios da legalidade e da isonomia, afrontando, diversos 
artigos Constitucionais e da Lei Federal nº 8.666/93. Não cremos que a Administração deste 
Município queira prosseguir ou manter equívocos tão gravíssimos. 

 
13)   Não há, portanto, poder discricionário do agente da administração em estabelecer nos ditames 
editalícios cláusulas ou condições que não comprometam, restrinjam ou frustrem o seu 
caráter competitivo, há sim ato vinculado, obrigação de agir de acordo com a Lei e fazer cumprir o 
disposto no mesmo para fins de legalidade dos atos. 

14)  Hely Lopes Meirelles1, pai do Direito Administrativo Brasileiro leciona que:  

Na Administração Pública, não há liberdade nem vontade pessoal. 
Enquanto, na Administração pessoal é licito fazer tudo o que a lei não 
proíbe. Na Administração Pública só é permitido fazer aquilo que a 
lei autoriza.” (Grif) 
 

15)  Não é outra a lição do professor Celso Antônio Bandeira de Mello2, quando leciona acerca da 
violação dos princípios fundantes das licitações: 

 
“Violar um Princípio é muito mais grave que transgredir uma norma 
qualquer. A desatenção ao Princípio implica em ofensa não apenas a um 
específico mandamento obrigatório, mas a todo sistema de comandos. É a mais 
grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do 
princípio atingido, porque representa insurgência a todo sistema, subversão de 
seus valores fundamentais, contumélia irreversível a seu arcabouço lógico e 
corrosão de sua estrutura mestra.” 
 

 
1 MEIRELLES, Hely Lopes.  Licitação e Contrato Administrativo.  São Paulo: Malheiros, 1990, p.136 
2 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Elementos de Direito Administrativo. 3a ed. Malheiros: São Paulo, 1992. 
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Excelências: Os municípios de CANELINHA, GUABIRUBA, MONTE CARLO, SANGÃO, PRAIA 
GRANDE, SANTA ROSA DO SUL, NOVA TRENTO, ENTRE OUTRAS, 
https://www.novatrento.sc.gov.br/uploads/1416/arquivos/2314596_Edital_PL_128___CH_002_
__Credenciamento_Leiloeiro___RETIFICADO_II.pdf  (algumas cópias anexas), avisados por 
estes e por outros recorrentes, ELIMINARAM ESTES ITENS e realizaram ou estão por 
realizar suas licitações, de forma correta.  Há tempo hábil para a modificação. 

 

II - DOS PEDIDOS: 
 

Diante do exposto, considerando a importância das questões suscitadas, a supremacia do 
Interesse Público, bem como dos princípios basilares da Administração Pública, em 
especial, a Legalidade, a Transparência, a Moralidade e a Razoabilidade, REQUEREMOS: 
 

A)  Que seja conhecidos os Apontamentos apresentados diante destas razões e fatos até 
aqui expendidos e para evitar discussões no mundo jurídico, já abarrotado de processos, 
REQUEREMOS também que o presente APONTAMENTO seja conhecido e processado 
na forma da lei, e, ao final, providos tudo para o fim de ver reconhecido o direito dos 
licitantes de participar da referida licitação em condições de igualdade, pelas razões 
fundamentadas na presente impugnação, até para evitarmos desgaste da Administração 
Municipal perante ao  Ministério Público, Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, que poderá converter em representações e parar a marcha processual da 
Licitação aqui tratada. É o que buscamos evitar.  
 

B)  Que sejam RETIRADOS OS ITENS 4, 4.2, letras “d”, (Google Analytics) “f &“b” 
(publicação em jornais de circulação), bem como a letra “r”, (Alvará de 
funcionamento); 

 
C) Que seja MODIFICADO O ITEM 4.2, Letra “q”, onde sugerimos o seguinte texto:  

 
SUGERIMOS o seguinte texto:   

 
q) Certidão de registro ou inscrição atualizada emitida pela Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina - JUCESC, comprovando a sua regularidade como 
leiloeiro público oficial naquela instituição. 

 
              Nestes termos, pedimos deferimento. 
 
              Estado de Santa Catarina  (SC), 20 de setembro de 2.023. 

 
PAULO ROBERTO WORM 
Leiloeiro Público Oficial, matrícula AARC 333 

 
ANEXOS: DECISÕES DE ALGUMAS PREFEITURAS. 

https://www.novatrento.sc.gov.br/uploads/1416/arquivos/2314596_Edital_PL_128___CH_002___Credenciamento_Leiloeiro___RETIFICADO_II.pdf
https://www.novatrento.sc.gov.br/uploads/1416/arquivos/2314596_Edital_PL_128___CH_002___Credenciamento_Leiloeiro___RETIFICADO_II.pdf
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DECISÃO:    PREFEITURA DE MONTE CARLO 
 
 

DECISÃO NOS AUTOS DO EDITAL DE CREDENCIMENTO Nº48/2021 
 

 
 
 

Monte Carlo, SC em 01 de junho de 2021 
 

SONIA SALETE VEDOVATTO, Prefeita do Município de Monte Carlo/SC, 
no uso das atribuições de seu cargo e com fulcro nas disposições da Lei Geral de 
Licitações nº 8.666/93, exara decisão a respeito da Impugnação ao Edital de autoria do 
Leiloeiro Senhor Diego Wolf de Oliveira, o que faz nos seguintes termos: 

 
No que pertine a sugestão de inserção da DECLARAÇÃO DE 

REGULARIDADE DE SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL (DRSC-I), sem 
maiores de longas para efeitos desta Licitação a exigência de Certidão 
Conjunta Federal é suficiente para a habilitação 

. 
Quanto a exigência de Alvará de Funcionamento da sede do Leiloeiro, 

cumpre destacar que as certidões exigidas no edital cumprem a função de comprovação 
de regularidade fiscal e jurídica, sendo desnecessário a exigência do respectivo 
alvará, até porque percebe-se que esta exigência poderá restringir o numero de 
participantes na licitação que já exige uma enormidade de documentos. 

 
Não obstante as razões do impugnante no que toca a proibição da 

participação de sociedade de leiloeiros nesta licitação, não cabe ao Município efetuar 
este tipo de fiscalização mas sim aos integrantes do próprio órgão de Leiloeiros, que 
se vier a se efetivar impugnar tal situação em momento apropriado da licitação, bem 
como, tomar as providências junto ao órgão fiscalizador sobre eventual descumprimento 
da legislação atinente a proibição de atividade de leiloeiro. 

Ante ao exposto, decide-se conhecer da impugnação e no mérito julgá-la 
improcedente. 

 
SONIA SALETE VEDOVATTO 
PREFEITA MUNICIPAL  
Monte Carlo, SC 
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DECISÃO:    PREFEITURA DE CANELINHA 
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DECISÃO:    PREFEITURA DE SANTA  ROSA  DO SUL 
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DECISÃO SIMILAR DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE 
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DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO LEILOEIRO 
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